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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. FABRÍCIO LEÃO 

SOUTO, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024, DESPACHOU OS SEGUINTES 

PROCESSOS: 

 

PROCESSO E:12070.0000000991/2024 INTERESSADO Andre Chalub Lima 

ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000992/2024 INTERESSADO Andre Chalub Lima 

ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000993/2024 INTERESSADO Andre Chalub Lima 

ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000994/2024 INTERESSADO Andre Chalub Lima 

ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000995/2024 INTERESSADO Andre Chalub Lima 

ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000996/2024 INTERESSADO Andre Chalub Lima 

ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons Despacho Diante da 

regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à Gerência 

Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da existência 

de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de dotação 

orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para efetuar o 

pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000593/2024 INTERESSADO Departamento de 

Patrimônio e Serviços Gerais ASSUNTO Comunicação: Institucional Aprovo o  

Mapa de risco (SEI 28275444) apresentado. Vão os autos à Diretoria de 

Administração e Finanças para as providências necessárias. 

 

PROCESSO E:12070.0000000972/2024 INTERESSADO Thiago Carniatto 

Marques Garcia ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons 

Despacho Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os 
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autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação 

acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a 

existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças para efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000001000/2024 INTERESSADO Nathalie Uchôa de 

Melo ASSUNTO Pessoas: Férias Despacho Tendo em vista o despacho da 

Coordenadoria Setorial de Pessoal  (SEI 28272054), autorizo a fruição de férias 

pela interessada no período de 5 a 14 de novembro de 2024. Vão os autos à 

Coordenadoria Setorial de Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000624/2024 INTERESSADO Diretoria de 

Administração e Finanças ASSUNTO Contrato e Convênios: Processo de 

Pagamento Despacho Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de 

Planejamento e Orçamento (SEI 28287585) confirmando a existência de dotação 

orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e 

Finanças, para efetuar, de logo, o pagamento. 

 

PROCESSO E:12070.0000000723/2024 INTERESSADO DEFENSORIA 

PUBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS - NUCLEO DE SAUDE PUBLICA 

ASSUNTO Pessoas: Passagens Despacho Ciente. Arquivem-se os autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000000724/2024 INTERESSADO Manuela Carvalho 

Menezes ASSUNTO Pessoas: Diária Despacho Ciente. Arquivem-se os autos. 

 

PROCESSO E:12070.0000001009/2024 INTERESSADO Ricardo Anizio 

Ferreira de As ASSUNTO Pessoas: Processamento e Pagamento de Jetons 

Diante da regularidade da documentação apresentada, remetam-se os autos à 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para manifestação acerca da 

existência de dotação orçamentária. Em seguida, confirmando a existência de 

dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças para 

efetuar o pagamento. 

 

PROCESSO Nº 12070-20380/2024. Interessado: DAF – DPE/AL. Assunto: 

Pagamento da empresa N&C SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 

referente ao mês de JUNHO de 2024. DESPACHO: Tendo em vista que o 

processo encontra-se regularmente instruído, autorizo a liquidação e o 

pagamento do valor empenhado. 

 

Maceió, 21 de outubro de 2024. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

                                         (Responsável pela Resenha) 

 

 

 

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL 
 

 

PORTARIA Nº 61/CGDPE/2024 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso de suas atribuições conferidas no art. 21 da Lei 

Complementar Estadual nº 29/2011, RESOLVE ALTERAR PARCIALMENTE 

a Portaria nº 94/CGDPE/2023 para DESIGNAR, a pedido, a Defensora Pública 

NORMA SUELY NEGRÃO para atuar no plantão cível, que será realizado no 

dia 26 de outubro de 2024, em substituição a Defensora Pública MARLINA 

LÉA MARQUES DOS ANJOS.  Maceió, 21 de outubro de 2024. 

 

DJALMA MASCARENHAS ALVES NETO 
CORREGEDOR-GERAL 

 

A SUBCORREGEDORA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE ALAGOAS, DANIELY DE LIMA SOARES MELRO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, conferidas pela Lei Complementar 

Estadual 29/2011, DESPACHOU os seguintes processos: 

 
Processo nº 01700.0000006554/2024. Interessado: Secretaria de Estado do 

Planejando, Gestão e Patrimônio. Despacho: Trata-se de comunicação 

institucional advinda da SEPLAG. Cientes. Maceió, 21 de outubro de 2024. 
 

Processo nº 12070.0000000950/2024. Interessado: José Rubens Gonçalves da 

Silva. Despacho: (...)  Assim, sanada a pretensão do assistido, arquive-se. 
Maceió, 21 de outubro de 2024. 

 

Processo nº 12070.0000000824/2024. Interessada: Patricia Regina Fonseca 
Barbosa. Despacho: Cumprido o despacho de fls. 15/18 e realizado o devido 

encaminhamento, arquive-se. Maceió, 21 de outubro de 2024. 

 
Processo nº 12070-26005/2024. Interessadas: Marlina Léa Marques dos Anjos e 

Norma Suely Negrão. Despacho: Trata-se de solicitação de permuta de plantão. 

Ante a ausência de prejuízo ao interesse público, haja vista que será mantido o 
serviço à população, defiro o requerido. Lavre-se Portaria. Após, arquive-se. 

Maceió, 21 de outubro de 2024. 

 
Maria Rachel Aroucha Coimbra Lôu 

Assessora da Corregedoria 

(Responsável pela resenha) 
 

 

 

COORDENADORIAS 
 

 

PORTARIA NÚCLEO FAMÍLIA E SUCESSÕES/DPE Nº 03/2024 

 

A COORDENADORA DO NÚCLEO DE DIREITO DE FAMÍLIA E 

SUCESSÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

infra assinada, designada por meio da Portaria DPE nº 319, de 04 de julho de 

2024, publicada no DO de 05/07/24, atendendo ao disposto no art. 5º da 

Resolução CSDPE/AL nº 012/2014 e alterada pela Resolução CSDPE/AL nº 

01/2016 e, considerando a Resolução CSDPE/AL nº 012/2014, artigo 1º, 

parágrafo único, resolve atribuir ao Defensor Público ANDRÉ MONTE 

ALEGRE TAVARES a função de assistir a parte Danyelli Kelli Teles da Silva 

nos autos do processo nº 0742536-14.2024.8.02.0001, em tramitação perante a 

24ª vara de Família da Capital. 

 

Maceió, 17 de outubro de 2024. 

 

KARINE GONÇALVES NOVAES FONSECA 

Coordenadora do Núcleo de Direito de Família e Sucessões 
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